
REQUERIMENTO   Nº      23     ,     DE    2014
Assunto:-  Requer informação ao Sr. Prefeito

Municipal  sobre  destinação
conferida  a  entulho  recolhido  nas
vias públicas do Município.

SENHOR PRESIDENTE,

REQUEIRO, nos termos do inciso IX do artigo 69 da
Lei  Orgânica  do Município,  seja  oficiado ao Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,
instando S.Exa. para que se digne informar:

1. Qual  o  critério  utilizado  pelo  Poder  Público
Municipal  para  a  destinação  final  conferida  a
entulho recolhido nas vias públicas do Município?

2. No caso de entulho retirado das vias públicas pela
Municipalidade  ou  por  empresa  contratada  para
tanto,  qual o procedimento formal utilizado para
com aquele material inservível?

3. Quando  necessário  utilizar  máquinas  da
Municipalidade ou de empresa contratada para o
nivelamento do entulho  em local  de depósito,  é
cobrado algum valor pelo serviço? Caso positiva a
resposta, qual o valor cobrado?

 

Sala “Ulysses Guimarães”, 20 de Fevereiro de 2014.

Vereador Engº DANIEL ROSSI
Líder da Bancada do P.R.
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